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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 55 / 2026 

APLAUDEM à Guarda Civil Municipal de Leme 

pela 5ª Turma de Formandos. 

 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa, Moção de Aplausos 

à Guarda Civil Municipal de Leme pela 5ª Turma de Formandos. 

CONSIDERANDO QUE a Guarda Civil Municipal de Leme desempenha 

um papel fundamental na proteção dos bens, serviços e instalações do 

município, bem como na promoção da segurança e bem-estar da população 

lemense. 

CONSIDERANDO QUE, a formação de novas turmas da Guarda Civil 

Municipal representa um investimento contínuo e estratégico na segurança 

pública local, fortalecendo o efetivo e a capacidade de atuação da corporação 

em benefício da sociedade; 

CONSIDERANDO QUE a 5ª Turma de Formandos da Guarda Civil 

Municipal de Leme concluiu com êxito seu rigoroso período de formação, 

demonstrando excepcional dedicação, disciplina e compromisso com os valores 

éticos que regem a instituição; 

CONSIDERANDO QUE a cerimônia de formatura da referida turma, 

realizada em 02 de maio de 2026, às 9h, no Paço Municipal, marca o início de 

uma nova etapa para esses profissionais, que agora se integram ao corpo da 

GCM na nobre missão de servir e proteger; 

CONSIDERANDO QUE, o trabalho ostensivo e preventivo da Guarda Civil 

Municipal é essencial para a manutenção da ordem pública e o apoio às demais 

forças de segurança, contribuindo diretamente para a elevação da qualidade de 

vida dos cidadãos de Leme; 

CONSIDERANDO QUE é dever desta Casa Legislativa reconhecer e 

valorizar o esforço de cidadãos que se dedicam ao serviço público com 
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excelência, especialmente em áreas tão sensíveis e vitais como a segurança 

municipal. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa, por meio do presente vereador, 

manifesta seus aplausos. 

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência aos 

homenageados, ficando meu gabinete a disposição. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 04 de maio de 2026. 
 

Ellan Ricardo da Paixão 
Vereador 

APOIADORES DESTA MOÇÃO 

Ademir Albano Lopes 

Andrea Navarro Mondin 

Amarílis de Oliveira Ribeiro 

Cintia Cristina Grossklauss 

Fabiele de Souza Trevisan Bergamin 

Airton Candido da Silva 

Cristiano Ailton Boff 

David Pedrão da Silva 

João Arrais Serodio Neto 
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